
 
 

 

 

DESPACHO Nº 483/JFA/2022 

Considerando que: 

 

I. A reorganização administrativa de Lisboa, operada pela Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, ao ter 

repartido competências e responsabilidades entre a Câmara Municipal e as Freguesias do concelho, 

elevou decisivamente a complexidade de governo das Freguesias da cidade, que implicam um 

aumento de recursos humanos e materiais, com reflexos na utilização e ocupação das próprias 

infraestruturas;  

II. No passado dia 27 de setembro, deflagrou um incendio no edifício, do antigo polo da Junta de 

Freguesia de Alvalade no Bairro das Caixas, ocupado, à data do sinistro, com autorização da Freguesia 

de Alvalade, pelo Clube Cultural e Recreativo dos Coruchéus e pela Academia Sénior de Lisboa;  

III. O incendio destruiu por completo este edifício, património da Freguesia de Alvalade, restando 

apenas os escombros; 

IV. Pelo que se tornou necessário proceder à demolição dos escombros do edifício, por questões de 

segurança, e de boa gestão do espaço público; 

V. A Junta de Freguesia de Alvalade não dispõe de meios próprios para a execução das supra 

mencionadas obras, pelo que aprovou a decisão de contratar “Empreitada de demolição do edifício 

do centro cultural dos Coruchéus” - processo n.º 99/AJ/JFA/2022, para a execução da identificada 

empreitada; 

VI. Todavia, o empreiteiro convidado apresentou uma proposta, no prazo concedido para o efeito, que 

não cumpria o preceituado no caderno de encargos; 

VII. O empreiteiro convidado, no âmbito do identificado procedimento, foi notificado através do 

Despacho n.º 479/AJ/JFA/2022 de 22 de novembro, da intenção de exclusão da sua proposta do 

procedimento e para exercer o seu direito de audiência prévia, mas decorrido o prazo que lhe foi 

fixado, este não apresentou a sua pronúncia;  

VIII. Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 79.º do CCP, não há lugar a adjudicação quando 

a única proposta tenha sido excluída e, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 80.º do CCP, a 

decisão de adjudicação determina a revogação da decisão de contratar;  

IX. Mas, a Junta de Freguesia de Alvalade mantém o interesse na execução da empreitada de demolição 

dos escombros do edifício;   

 



 
 

 

 

X. Torna-se, então, necessário lançar um novo procedimento, por ajuste direto com vista à contratação 

da empreitada de demolição do edifício do centro cultural dos Coruchéus; 

XI.       O preço base deverá fixar-se, nos € 20.070,72 (vinte mil, e setenta euros e setenta e dois cêntimos), 

acrescido de IVA à taxa legal; 

XII.       Atento o montante em causa deverá ser lançado um procedimento pré-contratual por ajuste direto, 

uma vez que na proposta infra não são ultrapassados os limites da alínea d) do n.º 1 do artigo 19.º 

do Código dos Contratos Públicos (adiante CCP), aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 

29 de janeiro, na sua atual redação, sendo igualmente respeitados os limites do n.º 2 do artigo 113.º 

do mesmo diploma legal; 

XIII. O encargo com o contrato em causa, tendo em conta o preço base de € 20.070,72 (vinte mil, e setenta 

euros e setenta e dois cêntimos), ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor, tem cabimento na 

económica 02.02.03.99.00 da orgânica 03.00.00, do orçamento em vigor, conforme cabimento n.º 

2056 e mapa de fundos disponíveis, em anexo. 

 

Em face do exposto determino o seguinte: 

 

1. Revogo a decisão de contratar “Empreitada de demolição do edifício do Centro Cultural dos 

Coruchéus” – Processo n.º 99/AJ/JFA/2022, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 

79.º e no n.º 1 do artigo 80.º ambos do CCP; 

2. Aprovo a decisão de contratar a “Empreitada de demolição do edifício do Centro Cultural dos 

Coruchéus” – Processo n.º 103/AJ/JFA/2022, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do 

artigo 36.º do CCP, conjugado com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução n.º 86/2011, de 11 de abril; 

3. Autorizo a realização da despesa emergente do contrato a celebrar, que contempla o preço base 

total de € 20.070,72 (vinte mil, e setenta euros e setenta e dois cêntimos), acrescido de IVA à taxa 

legal, com cabimento n.º 2056 na orgânica 03.00.00, económica 02.02.03.99.00, do Orçamento em 

vigor; 

4. Aprovo a escolha do tipo de procedimento de acordo com o disposto no artigo 38.º do CCP, por 

ajuste direto, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 19.º do CCP, cuja tramitação obedecerá ao 

disposto nos artigos 112.º a 127.º do mesmo Código; 



 
 

 

 

5. Aprovo as peças do procedimento em anexo ao presente despacho, em conformidade com a alínea 

a) do n.º 1 e com o n.º 2 do artigo 40.º do CCP, nomeadamente o convite à apresentação de proposta 

e o caderno de encargos e respetivos anexos; 

6. Determino a consulta por convite à seguinte entidade: 

TaskDone Engenharia e Construção, Lda  

Rua Ilha de S. Jorge 6A, 2795-361 Queijas 

comercial@taskdone.pt; mcarapeto@taskdone.pt 

7. A designação do Chefe da Divisão do Espaço Público e Equipamentos. Eng. João Santos como gestor 

do contrato, nos termos e para os efeitos do artigo 290.º-A do CCP. 

 

O presente despacho carece de ratificação por parte do órgão executivo da Freguesia de Alvalade, nos 

termos do n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 

 

Lisboa, 30 de novembro de 2022 

 

O Vogal Tomás Gonçalves 
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